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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

DECRETO EXECUTIVO Nº 62, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

“Dispõe sobre rescisão de contratos 
temporários de prestação de serviços 
especializados celebrados pela Prefeitura 
Municipal de Maetinga, Estado da Bahia, e 
dá outras providências”. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste Município e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO as constantes reduções dos repasses de recursos financeiros 
previstos constitucionalmente, em especial recursos referentes ao FPM – Fundo 
de Participação dos Municípios e FNS – Fundo Nacional de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de  ampliar a austeridade com o erário, 
visando a realização de ação planejada e transparente; 
 
CONSIDERANDO que a Cláusula Quinta dos Contratos Temporários de 
prestação de serviços especializados celebrados pela Prefeitura Municipal de 
Maetinga - BA prevê a possibilidade de rescisão, por conveniência oportunidade 
administrativa, e ainda, a critério do Contratante, independentemente de aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial; 
 
CONSIDERANDO a possibilidade de rescisão unilateral nas hipóteses previstas 
nos arts. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 78, inciso XII, da Lei nº 8.666/93 prevê como 
hipótese de rescisão unilateral do contrato razões de interesse público, de alta 
relevância e amplo conhecimento;  
 
CONSIDERANDO que o art. 268, inciso III, da Lei Municipal nº 024/06 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Maetinga) prediz que o contrato firmado 
de acordo a mencionada lei extingue-se, sem direito a indenizações, por 
conveniência administrativa; 
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º. Ficam rescindidos, a partir de 23/12/2022, os contratos temporários de 
prestação de serviços especializados, abaixo relacionados, celebrados pelo 
Município de Maetinga - BA, devendo os Srs. Secretários Municipais adotarem 
imediatamente todos os atos necessários à consequente exclusão dos 
profissionais alcançados por este decreto da folha de pagamento. 



QuintaFeira

22 de Dezembro de 2022

Edição nº 269

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA 

GABINETE DA PREFEITA 

 

Praça Naomar Alcântara, 41, Centro – Maetinga – Bahia – CEP 46.255-000 
Telefone: (77) 3472-2137      e-mail: gabinete@maetinga.ba.gov.br 

 
 

Número de Contrato Contratado 

0042/2022 Alessandro de Oliveira Bonfim 

0044/2022 Ana Maria dos Santos 

0045/2022 Claudinéia Pereira Ruas da Silva 

0046/2022 Claudinéia Silva Oliveira Dutra 

0057/2022 Elisete Pereira Ruas 

0059/2022 Érica Nunes dos Santos 

0074/2022 Marilene Lima Rocha 

0076/2022 Melkiane Fernandes Andrade 

0078/2022 Nailton Sousa Vieira 

0079/2022 Pedro Henrique Viana de Aguiar 

0083/2022 Sidélio Silva Santos 

0085/2022 Adelucio Vieira Brito 

0093/2022 Daniella Dutra Amaral 

0094/2022 Eulinausa Lima Silva 

0168/2022 Lenice Carvalho Silva 

0243/2022 Valdelina Rosa Pereira Filha 

0248/2022 Wallace Barros Pereira 

0249/2022 Robson Lima Silveira 

0253/2022 Ian Silva de Oliveira 

0256/2022 Aurelina dos Santos Lopes 

0257/2022 Joseni Barbosa Araújo 

0258/2022 Keila Moreira Silva 

0259/2022 Maria Ilma Sousa de Amorim 

0260/2022 Regiane Rosa de Sousa Silva 

0261/2022 Natalia Pereira da Silva 

0262/2022 Juliana Viana Lopes 

0263/2022 Alessandra Oliveira Duarte 

0264/2022 Marisete Costa Santos 

0265/2022 Rosana Carrilho Paiva 

0267/2022 Amanda Viana de Almeida 

0268/2022 Kelly Cristina Lucas Sales de Jesus 

0269/2022 Uelton Moreira dos Santos 

0270/2022 Roseli Silva Santos 

0271/2022 Ednausa de Jesus Santos 

0272/2022 Cleide Souza Santos 

0273/2022 Lenicio Silva de Almeida 

0274/2022 Zenildo Barbosa dos Santos 

0279/2022 Silmara Farias Carrilho 

0280/2022 Suzana dos Santos Reis 

0287/2022 Jakeline Silva Santos 

0291/2022 Leidiane Jardim Santos 

0293/2022 Yuri Lopes de Aguiar 

0297/2022 Larissa Lima Ribeiro 
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0301/2022 Gino Lopes Sousa de Almeida 

0302/2022 Bruna Rocha Amaral 

0322/2022 Talissa Querina Almeida 

0323/2022 Vanessa Oliveira Dutra 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga - BA, em 22 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

Aline Costa Aguiar Silveira 
 Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº. 061, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

ocupante de cargo comissionado e dá 

outras providências”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAETINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que confere a Lei Orgânica do Município de Maetinga,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Exonerar RAVANILDO OLIVEIRA MATOS, do cargo de Coordenador 

Técnico de Projetos, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, a partir de 23/12/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Maetinga, em 22 de dezembro de 2022.  

 
 

Aline Costa Aguiar Silveira 
Prefeita Municipal 
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